




Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	INDICAÇÃO DE N°: 193/2025
Extensivo ao Secretário Municipal de Saúde Sr. Nolar Soares de Almeida, indico que o 

	Município realize a aplicação de Fumacê em todas as áreas urbanas e Comunidades do nosso município.

Justificativa:
Considerando a importância de proteger a saúde pública e prevenir a propagação de doenças transmitidas por mosquitos, como a dengue, zika e Chikungunya, que são doenças graves e potencialmente fatais transmitidas por mosquitos. A aplicação de Fumacê é uma medida eficaz para reduzir a população de mosquitos e prevenir a propagação dessas doenças. Assim teremos:
- Redução da incidência de dengue, zika e Chikungunya;
- Proteção da saúde e bem-estar da população;
- Redução do número de hospitalizações e óbitos relacionados a essas doenças.
Concluindo a aplicação de Fumacê é uma medida importante para proteger a saúde pública e prevenir a propagação de doenças transmitidas por mosquitos. Peço que essa indicação seja considerada e implementada o mais breve possível.”

	

	

	
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.

	





Luciane Bündchen-UB
Vereadora
 




